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SANTO ANTONIO DO LES
L ü,8 A,TE-

GOVERNO MUNICIPA

Gêstão 2O2l/2024
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o povo!

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' OO I/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futurâ e eventual aquisição de Hipoclorito de Sódio 127o para uso da
Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado a Secretária Municipal de Viaçâo, Obras e Serviços
Públicos, solicitamos a Vossa Seúori4 ahavés do Departamento de Contabilidade, informação através
de Certidão se existe rubrica orçamentríria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que oconerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de janeiro de 2021 .

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. 0052021 de 0ll0ll202l
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

ponaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme I elMunicipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

I
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Registrada na secretaria de Admlnistração e planejamento e publicada
por afxaÉo em local de costuÍÍ€, coôlorre na legislaÉo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ No. 00V2021.

DE: 0í DÊ JA EIRO oE 202í.

JOSE ARIÍUATEIA vtElRA ALVES, pÍefeito Municipal de Santo Antonio
do Le9te, Estaúo de Mato GÍosso, no uso de suas aüibuitões legsh.

RESOLVEi

AÍügo í' - NOMEIA o Sf. EOER LUIZ DE CÂSTRO, paÍa rBspondeí p€to
CAÍgO ê SECRETAR|o DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desta PÍêGilura, coÍfonne Lei Munldpal n.8O8,2O2O de 13 de outubo
2t20.

AÍügo ?. Deteímin8r a SecretaÍi8 Municipsl de Adminisbaçào ê Planeja-
rnêÍúo que to,ns as proüdêndas nec$3fuias pâra a exccuÉo desta por-

taria.

ArdSo 39 - Esta PoÍtaia e.rtr. em ügor na dati de suâ puulcaçáo.

Àdgo il' - Revogam - se ás disposições €rn contrárlo.

REGISTR.À§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFE]TO

Etrl: 0t DE JAI'lElRo DE 2021

JOSE ÂRIÍIIAÍÊ|A VIEIRA ALVES PREFETTO IUI{ICIPÂL

Registrada na secÍetaria de Admi islreÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de cogtunrê. co,ÍúolÍt|e na lêglslâçáo em ügoÍ.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 002,/202í.

OE:0í DE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARlilAÍElA VIEIRA ALVES, P.efe[o Municipal de Santo Ar(onio
do l-este, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas auibuiçóes legais.

RESOLVE;

A.tCo t'. NOa\,lElA a §'. CLAUDILENE OWÉ|RA SANTOS, para Íes-
pondcr pelo caÍgo de SEcRETÁRlo DÉ EDUCAÇÃO E CULTURA desra

Píeíeitura, conÍormê Lei Muni.ipâl no 80E2020 de 13 de outubÍo 2020.

AÍtigo 2c - Determinar a SecÍetaÍia Municipal de Administíaçáo e Planeja-

rnento que toríe as proüdências nece§sáÍias paÍâ a exê.ü9áo desla por-

taria.

Aíigo 3'. Esta PoítaÍia enua em vigor na data de sua publlcaçào,

Artgo ,ú. . Revogam - se as dispo6içôês em contrário.

RÊGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]TO

E : 0í OE JAi{E!RO DE 2021

JGE ARI ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFE]TO I*UiIICIPAI

Reglstfada nã sêcrelada de Adminisü"aÉo e Baneiameoto ê Publicada
poí afxaÉo em local de costJíne, conforme na legislaçào em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HU MÀNOS
PORIARIA N". 001/202í.

DE: 01 DE JÂNEIRO OE 2021.

diariomuniopal.org/múamm . $,tiw.amm.org.tr 313 Assinado Drgitalmente

lN'

JOSE ARI ATEIÂ VIEIRA AI.VES, PreÍeito Mu cjpd de SarÍo &úonto
do Lrste, Esrado de Mato @o$o, no wo de slas atÍibutÉ legEis.

RESOLVE;

AÍtlgo l'. NOMEIA o sr". UARCOS OA STLVA ALVES. para responder
pelo ca.go de SECRETÁR|O DE SAúDE desta pÍeteitura, conforme o Lei
Municipal no 8082020 de 1 3 de outrbro 2020.

AÍügo ? - OelsÍminar a Secreta.lâ Municipsl de Adoints!-açáo e planela-

meÍ o que torrle as Fovilências necessáÍias parâ a exeoJÇáo desla por-

taíia.

Arülo 3c. Esta PoÍta.ia enba em vigoÍ na data de suâ publicação.

AÍügo 4' , Revogam - se as disposiÉ€s eÍn conhlÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ§E

CUÍÚPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍ* 0í DE JÂr,lElRO DE 202í

JOSE ARIUAÍEIÂ VIE|RA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegFfada na secÍelaílâ de Admirúslraçáo e PlanejameÍ(o e Publicâda
por allxaçáo em local de clsttm€, @níoíme na legislaçáo em vigoí.

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 00í2021.

DÊ: 0l DE JA EIRO DE m2í.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo Antonio
do Le6le. Eslado de Mato Grosso. no uao de suas slribuiçõe3 legEi§.

RESOLVEi

Artigo l'. NOMEIA o &'. EOEMAR ME'{EGASSI, para respondeÍ pelo

csrgo de SECRETÁR|O DE VIAÇÃO, OBRAS É SERVIçOS PÚBUCOS

desta PÍeÍeitura. corÍorme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de qitubÍo

2020.

&ügo 2o - Det!ÍminâÍ â Sesetaria Municipôl dê Administ-dção e Planeja-

rnerio que tonE as provi(Énci4 necessáriâs para a execuÉo desta Por_

tada.

Artigo 3" - Está PoÍtaria enúa em vigoÍ ôa dâta de sua public€çáo,

Aíligo ,l' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CUÍrlPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍ{r 0í DE JÂNElRo DÉ 2Olí

JOSE ARIÍÚATEIÂ VIEIRA ALVES PRÉFE]ÍO iIUNICIPAL

RegistÍad8 na secÍetaria de Administraçâo e Plsnejameoto e Publicada
poÍ afxaÉo em local de costume, coníoíme na legklaÉo em vbor.

PREFEITURA.IRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|Â N.. 006/2021,

DE: 01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARlluTEfA VIÉIRA ALVES, Prcíêito Municipsl dê Sa.(o Antonio

do Lêste. Estado de Mato Gr6so, no uso de suas atÍibuiçôês legais.

RÉSOLVE:

Artigo í" - NOME,A a Sd. ROSANI MENEGASSI ALVES, para .esponder
pelo cargo de sEcRETÁRto DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL desta

PreÍeitu'a, coaíorÍrle Lei Municipal n'E08/2020 de 13 de outubro 2020.

eMs3J.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Sanla lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OOOô4/21 EDMAR MENEGASSI
Descriçâo

AOUtStÇÂO DE MATERTAL QUTMICO

Data

18t01t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Obsêrvação
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1296 SOKG . PARA USO DO OEPARTAMENTO DE AGUA É ESGOTO, VINCULADO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Item cód, PÍoduto Cód.TCE D6crição do PÍodúo Unidade Otde Qtde Rec. c. Custo
ObservaçáoOescri Detalhada do Produto

í ooí.032.647 l,íB8io4 HIPOCLORITO OE SÓDIO LIQUIDO FORMULA QUIMICA , CONHECIDO COMO ÁGUA SANITÁRIA . APRESENÍANDO COLOR
AÇÀOAMARELO CLARO , DÊNC|OADE (20e C) TGUAL A 1,2 G/CMr, PESO MOLECULAR 74,,rs G/MOL , GRAU DE PUREZA 12,
O, PONTO DE EBULIÇÂO 110.0" C,SOLUVEL EM ÁGUA , ODOR CARACTERISTICO E SEMELHANTE AO OA ÁGUA SANITARI
A COM UMA INTENS.DADE MAIOR FORMA LIMPIDO E PH EM SOLUÇÀO DE 5 % EM PESO A 25CO IGUAL A 1'I,O ENVASADO
EM GALÓÊS COM CAPACIDADE DE 65KG , EM MATERIAL RESISTENTE A IMPACTOS EXTERNOS PERÊURAÇOES E DER
RAMAI'ENTO DO PRODUTO .

KG 2500

Presidente Secretário AlmoxariÍado

g
Lt
bi-

E
â

((

Podêr

órgào

Setor Solicilanto

Centro de Custo

Placa

021
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Gestão 202112024

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.í - Registro de preços para a futura e eventual aquisição de Hipoclorito de Sódio
12o/o pare uso da Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado a Secretárie Municipal
de Viação, Obras e Sêrviços Públicos,

2 - JUSTIFICATIVA

2. í A presente aquisição justifica-se pela necessidades da coordenadoria de Agua e Es-
goto de Santo Antônio do Leste (CAESAL), realizar o devido tratamento da água destina-
da ao consumo humano para os mais variados fins, uma vez que a capitação desta agua
é realizada através poços tenda uma ótima qualidade, porém é exigência dos órgãos fis-
calizadores que trate minimamente a água para posterior distribuição a população, sendo
o produto objeto desta licitaçáo o mais indicado para tal procedimento.

3 - ESPECTFTCAçAO

4. DAS OBRTGAçÕES DA LTCTTANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a auto-
rização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sançÕes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorização

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br I

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ITÊM coorGo
TCE

PROOUTO DESRrÇÃO PROOUTO UNIO QTD V. UNITARIO
R$

V.TOTAL
R$

01

HipocloÍito de
Sódio 1 2olo

Hipoclorito de sódio líquido, fórmula
quimi;a
NâCIO, @mumente conhecido cDmo
água sanitária, apresentando coloração
amarelo claro, densidade (20" C) igual a
1,20 g/cÍnr, peso molecular 74,45 gy'mol,
gíau de pureza 12,0%, faixa de dosagem
de 12,0, ponto de ebuliçáo 110,0'c,
solúvel em águâ, odor caraderístico e
semelhante ao da água sanitáÍia com
uma intensidade maior, forma límpido e
Ph em solução de 5% em peso a 25"C
igual a '11,0.

Envasado em galões de câpacidade de
65 kg, em material resistente a impaclos
eíemos, perfurações e derÍamamento
do píoduto.

2500
KG

RS RS
148810-4

KG
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de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçâo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos neste edi-
tal, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fórnecidos, bem como efetuar a substituiçâo'imediata', e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargôs Íiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçáo do Contrato;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Àntônio do L€ste/MT
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p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
ReÍerência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entre-
gador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entre-
ga do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas;

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
tru mento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÂzo pa"a sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigen-
te ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

E-mail: licitacao@santoantoniodolest€.mLgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consig-
nados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 17 .512 .501 1 .2064 ManutenÉo da CAESAL - Coord. Água e Esgoto
Ficha 664
Despêsa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.
8.2. Após examinado'os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÂzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objêto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Conúatante.
8.4. A Contratada, mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabrica-
çáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vÍcios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contiatada, veriÍicados posteriormen-
te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1 . O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, em horário de
expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão
ser entrêgues no local determinado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO:

1 0.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração pa-
ra este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de con-

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

{
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tratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade
ou um laudo atestando que este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscaislfaturas, estas serâo devol-
vidas ao Detentor.da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamehto realizado após a reapresentação das notas Íis-
cais/faturas;

1'1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social--INSS e o CertiÍlcado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota ÍiscaUfatura e dos rêspectivos documen-
tos comprobatórios, conÍorme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transfeiência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

E-mail: licitacao@santoârtoriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lest€/MT
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12. COND|ÇÕES GERATS:

'12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que
o integram.

Santo Antônio do Leste, MT - í 8 de janeiro de 2021.

::

E-mâil: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viaçáo Obras e Serviços Públicos

PoÍtaÍia 005202'l de 01 de janeiro de 2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO 1 /202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADo secnErÁmo

Objetivando a

para a futura e

Agua e Esgoto,
uso de

a

solicitação e termo
Secretaria para que

at,.)-

David Paulo ConeiaüSiln

DAVID DA SILVA
SECRETÁRIo MUMCIPAL DE EcoNoMtÁ E FrNANÇAS

PORTARIA N". 001202t DE 0l/01202t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nl 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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i) Foiocógia da Carleirâ dê T.abalho e comprovanle de inscriÉo no Pls/
PA§EP:

i) Fotocópia legÍvel da CNH se for o câso:

k) Comprovanlê d,e clame de 8aúdê lsica e íientâl (exsÍre rnêdlco) ne-
cÉsário ao deÊeÍnpeúo dâ8 funÉes inerentes ao csrgo píêtêndido;

l) DedaraÉo negatirâ de aqrmülação de cargo público ou de condçõ€s
da aarmulaçáo amparada pela ConslibJiÉo Federal;

m) Dedarâção de não estâr @mpdndo sançào por lnidooeidade. apücada
por qualqueí órgáo públlco e/ou enlidede da esfeía Íederá|, estadual ê,/ou

municipal (dedarado pelo próprio candidato e com frma Íecrnhecida);

n) DedaraÉo. de pÍóprio punho. de não ter sido demitido do seÍviço pú
blico poÍ moüvo justo. ou de náo ter sido exonerado 8 bem do seNiço pu-

blico, nos úhimos 05 (cjnco) anos.

o) Dedaração de Bens:

p) Comprovante de ab€Ílura de clnta, em agênda bancáÍia na qual a PÍe
íeitura de Santo Antonio do Leste mantém convênlo para recetimento de
crêditos salariais: e

q) Náo Registrar antecedentes criminais ou estaÍ íespondeido pdos cÍi-
mes conta: o PalÍimônio. Àdminist-aÉo, Fé Públiçâ, os costumes e os pre.
vistos na Lei rP '1.343 de 2U08/2006 (trafco de eÍ orpeceíte§), coínp.ov&
do através de Certidáo Ciül e Criminal.

r) OrEos doqmentos que a Administraçào julgar necessáíio;

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
EOTTAL DE CONVOCAçÃO Nô OOí/2021

A Preíeiluía Muniqipal de Santo Anlonio do Leste - MT, poÍ inteÍmédio de
seu rcpresentante legal, S.. JOSE ARIMAIEIA VIEIRA AIVES - Preíei-

to Municipal. CONVOCA os (a) candiratos (a) íelâcionados (a) no anerc
I deslê Edital, aprovados (a) no Prooesso Seleüvo Simplificado no 002í/

2020, realizado em 07/07/2020. tendo o resultado sido homologado em 2El

07nO2O, paÍa compatecerem nesta COORDEI{AIrORIA OE RECURSOS
HUMANOS desta Preíeitura, no pÍazo de atá 04 (quat o) dla! nos horári
os de expedifle (07h às 'l3h), munidos de todos 06 doqJmêoios coostran-
tes no mesmo ilem do Edital e rdacionado no Anexo ll deste edital, para

tomarem posse em seus resp€divos caÍgos.

Será considerado desistenle e. portanto eliminado do paocesso seleüvo

simdifcado, o(s) çandidato(s) convocado(s) que náo compaÍecer (em) atê
a dala estabêhcida e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre
íeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) pÍóxl-

\_, mo(s) candidato(s) aprowdos, obedecida rigoÍosaÍnente a ordem de das-
smcaÉo.

MaioÍes informaçôes poderão Ser oblidas junto â CooÍdenadoria de Reqr-
sos Humanos desta Prefeitura em horário de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do
mês de Janei.o de 202'1.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVÉS Preíeito tlünlclpal

ANEXO I

ANEXO II

DO EOIÍAL DE CONVOCAÇÂO N.00r/202t.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentaÍ dooJíner{açâo (oai-

ginal ou fotocólia autenticada) que comprovê:

.) CompÍovanle de EscolaíÍdaddPrÉRequBito6 êrigilos para o cargo,
apresentado em via oiginal e ÍotocoÍÍa ou cqia aúenicada em caÍtôrioi

Ell

diêriomunicipal-oíg/múãmm . w\r/wamm.org.br 3'12 Assinâdo D,galalmenle

b) Comp.ovante de Resldência:

c) Fotocôpia legível da Ceítldáo dE Nascimento ou C83amento.

d) Fotocôpia da CeÁidáo de Nasclmeito dos flhos menores de 18 anos e
Cartelra de vdcina dos flho6 atê 05 ano6 de idade (se hou/er):

o) CPF dos úhc caso houtrer:

0 FobcqÍa do Tltulo de eleilor e Certidáo que compÍove náo ter soíÍido
puniçáo polítca - cenidào original emitida p€l. jusliçà eleitoral;

g) Fotocópiã do Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo
ma§qrlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do únjuge (se casado):

i) Fotocôpia da Carteira de Tíabalho e compro\Enle de inscíiÉo no PIS/
PASEP:

i) Fotocópia lêglvel da CNH se íor o caso;

k) Co.nprovante de exame de saúde íÍslcâ ê mental (exame ÍrÉdico) ne-
cêssário ao desemp€nho d83 funçles inêÍontês ao crrgo prêtêndido:

l) Decl8raÇáo negattua de acumulaçáo da caÍgo públlco ou de çlndiçóe§
da sq]mulaÉo amparadâ pela ConsütuiÉo Fêderal;

m) Oedaração de nào estaí qrmpÍirdo sanÉo por lnidoneidade, aplicadâ
por quahuer ó49âo público e./ou eí{idade da esíeÍa íederá|, estadlal ê/ol,
municipal (dedarado pelo pópdo candidato ê com Írma rêconhêcida):

n) OedarãÉo, de póprio punho. de não ter sido demitldo do seíviço pú.

Uico por motivo iusto, ou de náo ter sido exonerado â bem do serviço pu-

blico, nos últiíros 05 (clnco) anos.

o) DêdaÍação de gens:

p) CompÍovante de abeÍtú6 de contâ. ern agência bancáÍia nã qual a Píe-
íeitura de Santo Antonio do Leste maíllém convênio párâ íecebimento de
cÍéditos salariais: e

q) Náo RegislÍar antecedentes criminais ou estar Íêspondendo pelos cÍi-
me§ conta: o PatÍimônio, Addnist.aÉo, Fé Públicâ. os costumes e o§ píÊ
üstos na Lei n' 1.343 de 23,/08,/2006 (t alco de enloÍpec€nles), comprova-

do alravês dê CeÍldáo Ciül e Címinal.

r) Out os doqJmert6 que a AdministraÉo iulg.r necessáíio:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 00,í,/202í.

OEr 01 DE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE AR!trÂTElA VIEIRÂ ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo Antooio

do Leste, Estado de Mato Gro6so, no uso de suas alÍibuições legais.

RESOLVE:

Artlgo í" - NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO CORREIÂ DA SILVA pard rcs-
pondê. pelo cargo de secRETARlo oE EcoNoMlA E FINANçAS desta
Preíeitura. coríorme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de oúub.o 2020.

i Artigo 20 - Determinar a SêcÍetaria Municipal de Adminisfação ê Planeia-
mento que tonre as píoúdências necessáÍias parê a execuÉo desta poÍ-

taria,

Artgo 3" - Eía Porta,ia entra em ügoÍ na data de sua publicáÉo.

AÍdgo ra' - Rêvogam - se as disposições err! conúário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUiIPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EL: 0l DE JANEIRO DE 2021

JGiE ARITIATEI,A VIERA ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

iN.
101

lõz



4 de Janelro de 2021 . Jomal OÍcial Eletrônico dos Municlplos do Eslado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.638

DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeGilo Munidpal de Santo AntoíÍo
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aüiàulçõe! lcgals.

RESOLVE;

Arligo íú - NOMEIA o Sf. EDER LUtr OE CASTRO. para ÍÉponder pdo
cargo de SECRETAR|O DE AGRTCULTURA TURISMO E ME|OArttBtEN-
TÊ desta PÍeêitura, conÍorÍne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubrc
2020.

Anigo a. DeteírÍnar a S€setaü Municipal de AdmlnistraÉo e Planêja-
Íne o que tomê as providêndas nêcê$âia3 para a exeqlÉo della por-

taÍia.

AÍ{go 3e. Esta PodaÍia enb'a em vi!ü na data dc aua publlcaçâo.

Árügo ,a. - Re\,Dgam - sê as disposigôer crfl co. ráÍio.

?EGIIITRA§E

\-+uEr-rclse
CU PRASE.

GÂBIiIETE DO PREFÊÍTO

Eü: 0'l DE JÂ!|EIRO DE 2lÍll
JOSE ÂRIXATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUNICIPAL

Regislrada na secÍetaÍia de Admi.üsFaÉo e Planelãmênto e PLülicada
po. afxaçáo em local dê cGstuíne, co.íoírnc na legislsçáo eín ügor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA Nc. 002,1202,t.

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÂTEI,A VIEIRÂ ALVES, PGEito ULí cipal de Sanlo AÍdonio
do Lestê. Estado de Mato Grosso. no (tso de suas atdbuiçõês legais.

RESOLVE;

Artigo 1'. NOMEIA a SÍ'. CLAUOILENE OLIVEIRA SANÍOS. para Íee
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO E CULTURA desta
ôreÍei[Ía. coníoÍme Lei Municipal n 80612020 de '13 de oúubtro 2020.

\-..rtigo ? - OeterminaÍ a SecÍetaÍia Municipâl de AdministraÉo e Planeja-
írenlo qle tomê âs proüdênçias nec6sárias paÍa a exeqJÉo dêsta por-

taria.

Arligo 3' . Esta PoÍtaria entÍa em úgor na data de sus publicáÉo.

AÍtigo 4o - Revogam -se as dispo6içó$ em cont ário.

REGISTRA§E

PUBUCÀ§E

CUMPRÂ-SE-

GABINETE DO PREFEITO

Et{: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIUATEA VIEIRA ALVES PREFEITO ]úUNICIPAL

Registrada na secÍelaria de Administreçào e Planejâmento ê Publlcada
poÍ afixâçáo em local de costuíne, coníorme na legislaÉo em ügoÍ.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 001/202í.

OÉ: 01 OE JANEIRO DE 2021.

diariomunicrpal.oíg/mvamm . uÀw.amm.o.g.br 313
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JOSE ARIf,AÍÉl VlÊlRA ALVES, Prefêito Munidpal dê Santo Antoírio
do Leate, E3ladg de Malo GrGso, no uso de suas at ibulçõcs legsis.

RESOLVE:

Artlgo í'- NOMEIA o Sf. ÍíARCOS oA SILVA ALVES. pa.a r*pondeÍ
pelo caEo de SECRETÁR|O DE SAÚDE desta Preíeitura, conÍorme o Lei
Munldpal no E0E/2020 de 13 de outubío 2020.

Aíl9o 2'- Oeterminar a SeqetsÍiô Municipalde AdministrsÉo e Planera-

Ínonto quê toÍrê as píovldêndas necessáÍias para a execuÉo deata poÍ-

taria.

Adgo 3l . Esta PoíaÍia entra em ü9or na data de sua puuicaÉo.

AÍtlgo iac - Revogam - sê as dlsposiÉes em clnlrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABINEÍÊ DO PREFEIÍO

El{: 0l OE J^IERO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIETRÂ ALVES PREFEÍTO iIUNICIPAL

Regislrada na secÍetaria de Mminislr8Éo e Plsnejarne o e Pub[cada
po, alilaçáo em local da costume, contoÍme n8 legislsÉo em vil.ior.

PREFETURA'RECURSOS HU ANOS
PORTARIA N.. 00í2021.

oE:0't DE JAIEIRO OE 2021.

JOSE AO ATEIÂ VIEIR ALVÊS, Prereito Munidpal de Santo Antonio
do Lecte, Estado de Mato Grolso. no uso de suas atribuiçó$ legais.

RESOLVE;

Artigo íó - NOMEIA o S.'. EDEiIAR mENEGASSI, paía responder pelo

ca8o de SECRETÁR|O DE UAÇÃO, OBRÂS E SERV|ÇOS PÚBLrcOS
de3la PÍsfeituÍa. con orme Lá Muricipal n' 808,12020 de 13 de oltubro
2VO.

AÍtlgo ?. DoterÍdnaÍ a SccretaÍia Muridp€l dê AdÍdnbbâÉo c Plancia-
mento que tomê as p.oüdência! nec8sáÍias p8ra a ereqrÉo dests por-

tEÍia.

Adgo 3P - Esl,. Pona.ia entra em vigo. na data de sua publicaÉo.

AÍtlgo a' - Revogam - se as disposições em conlÍário.

REGISTRA§E

PUAUCA.SE

CUMPRÂ§E.

GAEIIIEIE OO PiEFE]TO

EM: 0l OE JA EIRO OE 2021

JOSE ARIIIATE]A VIEIRA ALVES PREÉENO IUNEIPAL

Regl§fada na §ecretaía de Administ'aÉo e Planejamento e Publicada
por a6raÉo em local de co3fumo, coníormê na tegislsçáo êm vigoí.

PREFEITURÂ.IRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. OOU2O2í.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍrlAÍELÀ VIEIRA ALVES, PreÍeito Munidpal de Santo Anlonio

do Lesle, Eslado de Malo Grosso. no uso de suas alÍibuições legais.

RESOLVEi

Aílgo l'. NOMEIA a Sr'. ROSANI MENEGASSI ALVES. para responder
peto caÍgo de SECRETÁR|O DE Ass,STÊNCn E AÇÁo soclAL desra

Preíeltura, coníoÍme Lei Municipalno 808/2020 de í3 de oúubro 2020.

Regislrada na secrelada de AdminislrâÉo e Planejamento e Púllcadâ
por afxaçáo em locsl de costuíre, clníoÍrnc na leglslaçào em úgor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0032021.

Assinado Oigitalmenle



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Viveí

04217362/0001-90 Exercício: 2021

Emassão: 18/0'!/2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :664
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 17.5 12.501 1.2064.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 40.942,47

.MT 221O05

Atenciosamente,

Coo

ç:378.266.461'20

lidade

P.MS-Ât
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povot

Gestão 202r / 202 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO I/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR.

Solicito de OSSA

procedimento
aquisição de
Secretária

o

a

2021.

modalidade Pregão
para que o

EDEMARMENEGASSI
Secretririo Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtaÍia n". 0052021 dç 0l/012021

'te--


